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EDITAL DE CONCORRÊNCrA N" 070521/2026 CPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IT.AJTINGA/CE

Pteâmbulo

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE, attavés da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE ITAITINGA/CE, pot meio da Comissão de

Conftatação, sediada na Rua Manoel de Souza, n" 2L5, Compl. Pátio ltaitinga,^Parque Genezaré,
Itattnga/^CF. CEP.: 61,881-263, reahzarâ hcitaçáo, na modalidade CONCORRENCIA, na forma
ELETRONIC,{., nos termos da Lei n" 74.1.33, de 2021,, e demais legislação aplicável e, a:rrda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e anexos, conforme abaixo informado.

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAR,{ REFORMA
coM Ar\4PLrAçÃO DE UM GALPÃO PARA CONSTRUçÃO DO NOVO
CENTRO ADMINISTRATIVO DE ITAITINGA/CE

Obieto:

Órgão Gestor: SECRBTARIA MUNICIPAL DB INFRAESTRUTURA

Modalidade: Concorrência Eletrônica

Critério de Julgamento: Menot Preço Global

Modo de Disputa: Aberto e Fechado

Link de Acesso: https:/ /bbmnet.com,br/

Cadasttamento das Cattas
Propostas:

Início: 26 de maio de 2026 às 0B Hotas (Horário de Brasília)

Tétmino: 10 de junho de 2026 às 09 Horas (Horário de Brasília)

Abertura das Cartas
Propostas:

Início: 10 de junho de 2026 às 09 Horas: 10 minutos (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances:

Início: 10 de junho de2026 às 09 Horas: 30 minutos (Horário de Brasília)

t. Do OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REFORMA COM AMPLTAçÃ,O OB UM GALPÃ,O PARA CONSTRUçÃO DO NOVO
CENTRO ADMINISTRATIVO DE ITAITINGA/C8", confome condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
7.2. -d lici setâ rcaltzada em único item.

Rua i\{ar¡oel de Souza" 315 -Parqle Geue¿¡ué - CEP:6l.SS1-263 !\¡ i.:
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CONTR,A.TAÇÃO DE EMPR]]SA

ESPECIAIIZADA PARÀ REFORMA

coM AMPLT,{ÇÃO DE UM G.AIPÃO

PARA CONSTRUÇÃO DO NOVO
CENTRO ADMINISTR,A,TIVO DE
ITAITING,\/CE.

SERVIÇO 01 R$ 10,288.474,70
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1,.3. O critério de julgamento adotado será o menor prego, nos termos do art. 6", inciso )O(XVIII,
abnea"ã", da Lei n." 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações técnicas do objeto.
1.4. A licitação serâreahzada de acordo com âs regras específicas para o regime de execução de

Empreitada por Preço Global, nos tetmos do art. 46, inciso II, da Lei nÎ 14,133/2021'.

1.5. A sessão virtual da concorência eletrônica serâ reahzada no seguinte endereço:

https://bbmnet.com.bt/,tto dta26 de junho de2Q26, às 09h, podendo as propostas e os documentos

serem enviados até às 09h deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário
de Brasília.

2, DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
2.7.Poderão participar deste Pregão os interessados que atendetem as disposições do edital.

2.1,.1,. Poderão parttcipar desta licitação os interessados que estiverem pteviamente credenciados no
Sistema: Bolsa Brasileira de Mercadodas - BBMNET -"httpsz/ /bbmnet.com,bt/".
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como fumes e verdadeirâs suâs propostas e seus lances, inclusive os âtos ptaticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ótgão ou entidade
promotorâ da ücitação por eventuâis danos decorrentes de uso indevido das cedenciais de acesso, ainda

que poÍ tetceiros.
2.3. Será concedido tratamento favorecido p^ra as microempresâs e empresas de pequeno Pofie, Pàra
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 1,6 daLein" 74.1,33, de2027,p^tà o agricultor fami)tat,
o produtor rural pessoa física e p^ta o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar. n" 723, de 2006 e do Decteto n." 8.538, de 2075.
2.4. Não podetão disputar esta licitação:
2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.4,2. autot do anteprojeto, do ptojeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jutídtca, quando
ahcttaçäo versâr sobre sewiços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3. empÍesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o âutor do projeto seja dirigente, gerente, conttoladot, acionista
ou detentot de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com cliteito â voto, tesponsável técnico ou
subconttatado, quando altcitaçäo versar sobre sewiços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.4.4, pessoa física ou jwídica que se encontre, ao tempo dahcitação, impossibilitada de parucipar da

licitação em decorência de sanção que lhe foi imposta;
2.4,5, aquele que mantenha vínculo de naÍteza técnica, cometcial, econômica, Ítnanceita, tabalhista
ou civil com dirigente do ótgão ou entidade contratânte ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na ftscahzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
pârente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercetto grau;
2.4.6. empresas conttoladoras, conttoladas ou çqligadas, nos termos da Lei n" 6,404, de 15 de dezembro
de 7976, concotrendo entre si;
2.4.7. pessoâ física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divuþção do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, pot exploração de ttabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escrâvo ou por conttatação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.4,9. pessoas juddicas reunidas em consórcio;
2.4,10, Organtzações da Sociedade Civil de Intetesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.4.11. Não podetâparttctpar, diteta ou indìrs¡¿mente, da hcitaçã.o ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
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conflito de interesses no exercício ou após o exetcício do cargo ou emprego, nos termos da legislação

que disciplin^ a m^têrta, confotme S 1" do art. 9" da Lei n" 1.4.733, de 2021,.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.8 serâ também aplicado ao licitante que atue em
substituição 

^ 
ovtra pessoa, física ou juddica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela apbcada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

uü)tzação fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.6. A critério da Administtação e exclusivamente a seu sewiço, o autor dos projetos e â empresa â

que se referem os itens 2,4.2 e 2,4.3 poderão parttcipar no apoio das atividades de planejamento da

contrataçã.o, de execução da hcitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 nã"o impede a hcitaçáo ou a contrâtação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do ptojeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.9. Em licitações e contratações rcalizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartidanacional, não poderâparttcipar pessoa física ou juddica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declaøda inidônea rios tetmos
daLetn" 74.733/2027.
2.1.0. r\vedação de que ttãta,oitem2.4.8 estende-se a terceiro que auxiÏe a condução daconftatação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante
de emptesa que preste assessoria técnica.

3. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de ptopostas e de
julgamento.
3,2. Os licitantes encaminhatão, exclusivamente por meio do sistema elettônico, a propostâ com o
pteço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, atê a data e o horário estabelecidos p^ta
abertura da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declaratâ, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1,. está ciente e concotda com as condições contidas no edital e seus ânexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende aintegrahdade dos custos pata atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normâs inftalegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dzta de sua entregâ em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatótto;
3.3.2. não empregâ menor de 18 anos em ttabalho noturno, petþoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo meno4 zpartrr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos teffios do artigo 7o, XXXIII,
da Constituição;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou fotçado, obsewando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pata reabilttado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.3.5. cumpre à exigência da Gatantia de Participação, confotme art. 58 da Lei 74,733, de 2027, em
caso de exigência da ganntta no Termo de Referência (A,nexo I).
3.3.5.1. em caso de exigência do item anterior, â comprovação de garantta da proposta, deverá ser
apresentada em campo ptóprio do sistema "gatantiade patticipaçio",no momento do cadastramento
da proposta inicial, sob pena de desclassificaçäo.
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3.3.6. O licitante organizado em cooperativa devetâ declatzL, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no attigo 16 da Lei n" 1.4.1.33, de2021,,

3.4. O fornecedor enquadrado como microemptesa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverâ declatuL, ainda, em câmpo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementâr n" 723, de 2006, estando apto a usuftuir do tratamento
favorecido estabelecido em seus afis. 42 a 49, obsewado o disposto nos $$ 7" ao 3" clo art. 4", da Lei n."
74.733, de 2021.
3,4,1,. no item exclusivo para,partJcrpação demicroempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo "Ítão" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.4,2. nos itens em que a parttcipaçäo não for exclusivà pala mictoempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçáo do campo "näo" apenâs ptoduzttá, o efeito de o licitante não ter direito ao tratàmeîto
favorecido previsto na Lei Complementar no 723, de 2006, mesmo que mictoempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.5. A falsidade da declatação de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitarâ o licitante às sanções previstas
naLein" 74.733, de2027, e neste Edital.
3.6. Os licitantes poderão rct:r:ar ou substituir â proposta antedotmente insedda no sistema, até a
aberttra da sessão pública.
3.7. Não haverá ordem de classificaçã,o nz etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

Irabilitação pelo licitante, o que ocorretâ somente após os procedimentos de abertura da sessão pública.
3,8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para 
^pteserrtação 

de propostas, após a fase de classificação das propostâs.
3.9. Cabeú ao licitante interessado em participat daltcitaçäo acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabithzat pelo ônus decorente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela ,A,dminisúaçäo ou de sua desconexão.
3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquet acontecimento que
possa compfometsl s sigilo ou a segufanç ,P^t^ imediato bloqueio de acesso.

3.71. Serâ desclassificada a ptoposta de preços apresentada em desconformidade com este Edital.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverâ enviar suâ proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
4.1.1. valor total do item;
4.1.2. quantidade;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas nâ proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo infedot ão máximo previsto para
contratação e todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos ptevidenciários,
ftabalhistas, tributátios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.
4.4. Os preços ofertados, t^îto na proposta inicial, quârito fi^ etarpa" de lances, setão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleiteat quaþer altetaçã.o, sob alegação de
etto, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o tegime tdbutátio da empresa implicar o recolhimento de ftibutos em percentuais variáveis,
a cotação adequada setâ a que corresponde à média dos efetivos tecolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento setão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na ptesente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar
do regime de uibutação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão ptestados com
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disponibiJizaçã"o de ttabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configuta cessão de mão
de obra pata fins tributários, conforme 

^tt. 
17,inciso XII, da Lei Complementâr rf 123/2006,

4.8. Ä apresentação das propostas implica obrþatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em confotmidade com o que dispõe o Projeto Bâsico/'Íetmo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentâs e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.9, O prazo de validade da proposta não serâ inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando patticiparem de licitações públicas;
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos conftatados

pode ensejar â tesponsâbtltzaçã,o pelo Tribunal de Contas do Estado ðo Ceaú e, após o devido processo
Iegal, gent as seguintes consequências: assinatura de pr.^zo pata. 

^ 
adoção das medidas necessálias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresâ conúatada âo pâgâmento dos prejuízos ao etáno, caso veriltcada a

ocorrência cle superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMUI-AÇÃO DE I.ANCES
5.1. A abertura da presente ltcitaçäo dar-se-â automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão tetirat ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriotmente inseddos no sistema, até a abettttra da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizarâ campo próprio p^ratroc de mensagens entre o Agente de Contratação
e os licitantes.
5.4. Iniciada 

^ 
etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consþado no
registro,
5.5. O lance deverâ set ofertado pelo valor Global.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hotário fixado pata abettwn da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderâ oferecer lance de valot inferior ao último pot ele ofettado e registrado
pelo sistema.
5.8. O intervalo mirimo de difetença de valores entre os lances, que incidirá tanto em rcIação aos
lances intennediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhot ofefta deverâ set de R$ 100100

(Cem Reais).
5.9. O licitante poderá solicitar ao Agente de Contratação,via sistema, o cancelamento do seu último
lance ofettado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Será adotado para o envio de lances na ltcttação o modo de disputa r'abetto e fechadot', os

Iicitantes aptesentatão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública teú dutação inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que ttanscoretâ o período de
atê dez minutos, aleatonamente determinado, f,ndo o qual será automaticamente encetrada a rccepçáo
de lances.

5.11.2. Encertado o pta;zo previsto no subitem anterior, o sistema abrtâ opornrnidadepara que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 70o/o (dez por cento) superiores àquela

r;l 'tt i
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possam ofettar umlance finale fechado ematé cinco minutos, o qualsetá 5igilqse atéo e¡cettamerito
deste prazo.
5.11.3. No procedimento de que trata o subitem suprâ, o licitante poderá optâr por rn^flter o seu último
lance da etapa aberta, ou pot ofettat melhot lance.

5.11,.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, podetão os autotes dos

melhores lances subsequentes, nâ ordem de classificação, até, o máximo de ttês, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o enceramento deste Prazo.
5.11.5. Âpós o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema or.denarâ e divuþrá os

lances segundo a ordem crescente de valotes.
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema otdenará e divulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valot, ptevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
5.14. Durante o trânscurso da sessão pública, os licitantes setão infotmados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçäo, no decorrer da etapa competitiva da

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes p^r^ a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico parr-o Agente de Contratação persistit por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decoridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Agente de Conftatação aos patticipantes, no sítio eleftônico utilizado
para divulgação.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, conconetâ com o valot de sua proposta.
5,18. Em relação a itens não exclusivos para paricþação de microempresas e empresas de pequeno
porte, rtrnavez encerrada a classificação das propostas, será efetivada averiftcaçã"o automâttca,iunto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema idenaflcaú em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte particþantes, procedendo à compatação com os valores da

primeira colocada, se esta fot emptesa de maiot porte, assim como das demais classificadas, para o frm
de aplicar-se o disposto nos ats.44 e 45 da Lei Complementar n" 723, de2006, tegulamentada pelo
Decreto n" 8.538, de 2075.
5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresâs e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 70o/o (dez por cento) ac:tma da melhor proposta serão consideradas empatadas
com â prirneira colocada.
5.1,8.2. A mais bem classificada nos termos do subitem antedot terâ o direito de encaminhat uma última
ofetta para desempate, obrþatoriamente em valor inferior ao da primeira colocaða, rro pta;zo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados ap6s a comunicação automáticapan tânto.
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresâ de pequeno porte melhot classificada desista ou não se

manifeste no pta;zo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemptesa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intewalo de 70o/o (dez por cento), na ordem cle classificação,
p^ta. o exercício do mesmo cliteito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.18,4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemptesas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intewalos estabelecidos nos subitens anteriores, será tealtzado sorteio entte
elas pan que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofetta.
5.19. Só poderá haver empate entre propostas þais.
5.19.1. Havendo eventual empâte entre propostas, o critédo de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei n" 14.733, de 2021,, nesta ordem:
5,19.1,.1,. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentâr novâ propostâ
em ato contínuo à classificação;

ii:¡
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5.1,9,1,.2. avahaçã"o do desempenho contratual ptévio dos licitantes, pat^ a qual deverão

preferencialmente set utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrþações
previstos nesta Lei;
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme tegulamento;
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada pteferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:
5.1,9.2.1. empresas estabelecidas no teritório do Estado do Ceaú;
5.1,9,2.2, empresas brasileiras;
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.1,9.2.4. empresas que comprovem a púttca de mitigação, nos tetmos da Lei n" 1.2.787, de 29 de

dezembro de 2009.
5.20. Encerracla à etapa de classifîcação das propostas da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecet acima do preço máximo definido pãra a conúatação, o Agente de

Conftataçáo podeú negociar condições mais vantajosas, após definido o result¿do do julgamento.

5.20.1. Ä negociação podeú ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
tazão de sua propostâ permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.20.2. A negociação serâ rcalfzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
5.20.3. O resultado da negociaçäo setâ divulgado a todos os licitantes e anexado aos âutos do processo
licitatódo.
5.20.4. O Agente de Contratação solicitatá,aohcitante mais bem classificado que, rlopre,zo de 2 (duas)

horas, envie a propostâ adequada ao último lance ofertado após anegocíaçã"o teahzada, em campo próprio
do sistema, âcompânhada, dos documentos complementâres, necessários à confumação daqueles

exigidos neste Edital e jâ apresentados, conforme item 5.27 e subitens seguintes, sendo: as Planilha
Orçamentâria indicando os quantitativos e custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, o Cronograma Físico-Financeiro, bem como o detalhamento das Bonificações e

Despesas Inclitetas (BDÐ e dos Encargos Sociais (ES), no que coubet, sujeitando se a Licitante às sanções

previstas neste Edital.
5.20.4.1,. E facultado ao Agente de Contratação prorogaLt a pr.^zo estabelecido, a parttt de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pta;zo.

5.21. Na proposta de preços deverão constar ainda, os seguintes dados:
a) Obras/Serviços a serem executados, þais ao objeto desta licitação;
b) Preço Global expresso em teais, em aþrismo e por extenso;
c) Pnzo de validade da ptoposta, que será de, no míriimo, 9O(noventa) dias;
d) Prazo de execução dos sewiços que será de até 180 (Cento e oitenta) dias, contados a paftir da emissão
da primeìra ordem de serviço;
e) Âssinatutas do(s) sócio(s) e do(s) Engenheiro(s);
f) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias pal,à a. execução dos sen'iços, tais
como: IVatetiais, equipamentos e mão de obm; Catga, tfânsporte, descarga e montagem; Salários,
encârgos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças,
alvatâs, multas e/ou qualquet infrações; Segutos em geral, bem como encargos decorentes de
fenômenos da natuteza, da infottunística e de responsabilidade ctvil. pan quaisquet danos e ptejuízos
causados à Cottratante e/ou a terceiros, gerados clireta ou indiretamente pela execução das obras e/ou
serviços;

--. -.- ir'] 1..1.
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5.21.1.. Orçamento(s) detalhado(s), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Sewiço,
a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algadsmo, e o preço Global do orçamento,

assinado pelo responsável da Emptesa e Engenheiro tesponsável, contendo ai¡da:
a)PlantLha de Composição de Preços Unitários, pan cada sewiço constante do orçamento apresentado,

contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessátios à execução de cada serviço, quais

sejam equipamentos, mão de obta, totalização de encatgos sociais, insumos, trânsportes, BDI, totahzação

de impostos e taxas, e quaisquer outfos necessários à execução dos serviços;

b) Planilha analäca de encargos sociais e de impostos e taxas;

c) Composrçã,o anahttca da taxa de B.D.I. @onificação de Despesas Indiretas), de acordo com
recomendações do TCU - Tribunal de Contas da União;
d) Ctonograma físico-financeiro.
5.21.1.1. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão consideratâ como correta a Unidade

expressa no Orçamento do Município, para o item.
5.21..2. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moedâ coffente nacional ßEAL)
mesmo que não contenham o símbolo da moe<la (R$);
5.21.3. Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter âpenâs duas casas decimais após

avttgttla, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos.
5.21.4. Â proposta deve contemplat o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
5.21,.5. Os profissionais envolvidos na execução dos serviços devetão set detentores de conhecimento e

experiência, pan maior qualidade dos serviços.
5.21.6. Na análise das propostas de preço o Agente de Contratações, observarâprefercncialmente o preço
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observat o preço total.
5.22. A.pós a negociação do preço, o Agente de Contrataçäo intciatâ a fase de aceitação e julgamento

da ptoposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada ^ etørpa de negociação, o Agente de Conúataçã"o venftcatâ se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certâme,

conforme previsto no ârt. 74 da Lei n" 14.1,33/2021, legislação correlata e no item 2,4 do edital,
especialmente çranto à existência de sanção que impeça a patttcipação no certame ou a fututa
conttatação, mediante a consulta aos seguintes caclasttos:

6.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juúdtca, mantido pelo Ttibunal dc Contas da União
(htçs: / /certidoes-apf.apps.tcu.gov .fu /); e;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoda-
Geral da União (https://rvwrv.portaltransparencia.gov.bt/sancoes/ceis); e

6.1,3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

fttçs: / /rvww.pottaltanspatencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.2. ,{ consulta aos cadasttos será rcahzada em nome da empresa licitante e também de setr sócio
majoritâto, por força davedação de que ttata o artigo 72 daLeino 8.429, de 7992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação/Comiss[6 cliligenciarâ paravetiftcar se houve fraucle pot parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Inditetas. (IN n" 3 /201,8, art. 29, caput)
6.3.1. ,A. tentativa de burla será verificadapor meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
sirnilares, dentre outtos. (IN n" 3/2078, art. 29, $1").
6.3.2, O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN
n" 3 /2078, att. 29, $2").
6,3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de concüção de
parncipzção.
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6.4. Caso o licit¿nte provisodamente classificâdo em pdmeiro lugar tenha se utilzado de aþm
trâtamento favorecido às ME/EPPs, o A,gente de Contatação venftcarâ se faz jus ao benefício, em

confotmidade com os itens 3.4 deste edital.
6.5. Verificadas as condições de participaçã"o e de utilização do ttatâmento favotecido, o Agente de

Contratação/Comissão examinatâ a proposta classificada em pdmeiro lugat quanto à adequaçäo ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para conft^tação neste Edital e em

seus anexos, obsewado o disposto no artigo 29 a35 da IN SEGES n" 73, de 30 de setembto de2022.

6,6, Será desclassificada a proposta vencedora que:

6,6.1, contiver vícios insanáveis;
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto BâsicofTermo de Referência;

6.6.3. âpresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pan à

conttatação;
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administação;
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou setrs anexos, desde

que insanável.
6.7 . No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administnçäo.
6.7.1. Â inexequibiJidade, na hipótese de que úat^ o câput, só setá considerada após cliligência do

Agente de Conttatação, que comprove:
6,7.1..1. que o custo do licitante ulftapassa o valot da ptoposta; e

6.7.1,.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.8. Em contratação de serviços de engenhaúa, além das disposições acima, a anâltse de exequibiJidade

e sobrepteço considerará o seguinte:
6.8.i. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobtepteço se dará pela superação do valor global estimado;

6.8.2. No regime de empreitada pot preço unitário, a caractetização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como televante, conforme
planilha anexa ao edital;
6.8.3. No caso de serviços de engenharia, setão consideradas inexequíveis as ptopostas cujos valores
forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
6.8.4. Será exigida garz;ntta adicional do licitante vencedor cuja proposta for infedor a 85o/o (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à difetença entre este ultimo e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paîz- que a empresa comprove a
exequibilidade da ptoposta.
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elabotada pela Administtação, o

licitante classificado em primeiro lugar será convocado pan apresentar Planilha por ele elaborada, com
os respectivos valores adequados aovalot finalda sua proposta, sob pena de nào aceitação da proposta.
6.10.1, Em se üatando de serviços de engenharia, o licitante vencedot serâ convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e

Despesas Inrlits¡a5 (3DD e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da propostâ vencedora, admitida a uüJtzação dos preços unitários, no câso de empteitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integtada e conúatação integnda, exclusivamerLte par^
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e pan bahzar excepcional
aclitarnento posterior do contrato.

,,:.,!.
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6.1,1,. Etros no preenchimento da planilha não constituem motivo pata 
^ 

desclassificação da propostâ.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pra;zo indicado pelo sistema, desde que não haja

majonçã"o do pteço e que se comprove que este é o bastante para atcat com todos os custos da

conttatação;
6.1,1.1,. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a"saîar erros ou falhas que não ¿ltetem a substância

das propostas;
6.1,1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e conúibuiçöes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regirne.

6.12. Para f.jns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação esctita do setor tequisitante do serviço ou da ârea espectaltzada no objeto.

7, DA FASE DE HABILITAçÃO
7.1, Os documentos previstos no ProjetoBâsico/Termo de Refetência, necessários e suficientes para

demonstrar z capacidade do licitante de rcahzar o objeto da hcitaçáø serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos atts. 62 a70 da Lei n" 74.733, de2027.
7.2. Quando permitida a pancipação de empresâs estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendiclas mediante documentos equivalentes, inicialmente âpresentados

em tradução livre.
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, pata frns
de assinatura do contrato ou da ata ðe registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por ftadutot juamentado no País e apostilados nos teÍmos do disposto no Decteto n" 8.660,

de 29 de janeiro de 2076, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
7.3. Quando permitida aparucipação de consórcio de empresas, ahabittação técnica, quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, parz- efeito de habiJitação

econômico-frnance:ua, quando exigida, será obsewado o somatótio dos valores cle cada consorcia<lo,

7.3.1. Se o consórcio não for formado integrâlmente por mictoempresas ou empfesas de pequeno potte
e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,haverâ um
acréscimo de 1,5 o/o, p^ïa o consórcio em relação ao valot exigido para os licitantes individuais.
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser âpresentados em original ou por
cópia.
7 .5. Será verificado se o licitante âpresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitaçã.o, e

o declarante responderâpela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,I, da Lei n"
14.133/2021).
7.6. Será verificado se o licitante âpresentou no sistema, sob pena de inabiJitaçäo, a declatação de que
cumpre as exigências de resen'a de cargos para pessoâ com deficiência e pata rcabiTttado da Ptevidência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.7. O licitante deverâ apresentar, sob pena de desclassíftcação, declarn.çäo de que suâs propostas
econômicas compteendem a integralidade dos custos para atendimento clos direitos ftabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistâs, nas normas inftalegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das ptopostas.
7.8. Considerando que na presente contratação a avahaçã.o prévta do local de execução é

imprescindívelpara o conhecimento pleno das condições e peculiaddades do objeto a ser contratado, o
Iicitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições dercabzação clo sen¡iço,
assegurado a ele o direito de r.eahzação de vistoria púvia.
7 .8.1. O licitante que optâr por teahzar vistotia ptévia terá disponibi\zado pela Administtação data e
horârío exclusivos, â ser agendado pela Secretaria de Infraesttututa attavês do e-mail
infraestrutun@itattinga.ce.gov.br. ou telefone 351,3-2069, de modo que seu agendamento não coincida
com o agendamento de outros licitantes.
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7 .8.2. Caso o licitante opte por nã"o rcahzar vistoria, poderá substituit a declaração exigida no presente
item por declaração formal assinada pelo seu tesponsável técnico 

^cetca 
do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da conúataçäo.
7.9. Â habilitação será venftcada por meio dos Documentos de F{ablJttação abtangidos pelo Tetmo
de Referêncía, e devetão ser enviados digitalmente.
7.9.1. Somente haverâ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houvet dúvida em relação à integddade do

clocumento digital ou quando a lei expressamente o exigir,
7.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exattdão dos seus dados cadasttais e mantê-los
at'lahzados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à coneção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incoreção ou aqúeles se tornem desatualizados.

7,1,0.1. ,\ não observância do disposto no item anterior podetá ensejar desclassificação no monrento da

habilitação,
7.11, A vedficação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissotes cle cettidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.17.1. Os documentos exigidos pârâ habilitação deverão ser enviados pot meio do sistema, em formato
cligital, rlo prazo de 02 (duas) horas, prorogável por þal período, contado da solicitação do Agente de

Conûataçäo.
7.1.2. ,4. exigência dos documentos de habitlttação, somente serâ feita em relação ao licitante mais bem
classificado.
7.13. Após a entrega dos documentos parâ habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, pan þei 1,4.1,33f21,, art.64, e IN
73/2022, art. 39, $4"):
7.13.1,. complementaçáo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e clesde

que necessáùa pata apvta;r fatos existentes à época da abettun do ceftame; e

7.13.2. atuahzação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostâs;
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, ¿ comissão de conttatação poderá sânat erros ou
falhas, que não altetem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, regisftada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáci^ pata fins de habilitação e
classificação.
7.1.5. Na hipótese de o licitante não atendet às exigências p^f^ habilitação, o Agente de Conttatação
examtnarâ a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, atê a apuração de

nma proposta que atenda ao presente edital, obsewado o pràzo disposto no subitem 7 ,1,2.1.

7.16. Somente serão clisponibilizados para acesso público os documentos de habiJitação do licitante
ctrja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitern
anterior.
7.17. A comprovaçäo dereguladdade fiscal e trabalhista das microempresas e das emptesas de pequeno
porte somente será exigida para efetto de contratação, e não como condição patapaticipaçáo na licitação
(art.4" do Decreto n" 8.538/2015).
7.18. Quanclo a fase de habilitação anteceder a de juþmento e jâ ttver sido encerada, nã"o caberâ
exclusão de licitante por motivo relacionado àhatÃttação, salvo em tazão de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS
8.1, A interposição de tecurso referente ao juþmento das propostâs, à habiJitação ou inabilitação de

licitantes, àanulação ou revogaçã"o dahcitaçáo, observará o disposto îo 
^rt. 

165 da Lei n" 74.1,33, de

2021
8.2.

r'"1,1
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O pnzo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da clata de intimação ou de lavratara da ata.
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante'
8.3.1. a intenção de recorrer deverâ ser manifestada imediatamente, sob pena de pteclusão;
8.3.2. o ptazo p^r^ a manifestação da intenção de recorrer serâ de 10 (dez) minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais setá iniciado na data de intimação ou de lavrat:ura
da ata de habilitação ou inabilitação;
8,3.4, na hipótese de adoção dainversão de fases prevista no $ 1" do art. 77 daLein" 74.1.33,de2027,

o p:razo para aprese ntação das razões recursais setá iniciad o na data de intimaçã o da ata de julgamento'

8,4, Os recursos deverão ser encaminhados em câmPo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dfuigido à autoridade que tiver editado o ato ou ptoferido a clecisão recortida, a

qual porlerá reconsiderar sua decisã o fio prazo cle 3 (três) dias úteis, ou, rlesse mesmo Ptazo, encaminhar

recurso parl- a autoridade superiot, a qual deverá proferit sua decisão no prãzo de 10 (clez) dias úteis,

contado do recebimento dos âutos.
8.6. Os recursos interpostos fora clo przrzo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para 

^preseflt^çã,o 
de contrartazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da rnúmaçáo pessoal ou da divulgação da intelposição do recutso, assegurada

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsidetação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recordda
até que sobrevenha decisão fnal da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8,10. Os autos do processo permanecerão com vista ftanqueada aos intetessados no sítio eleffônico
(https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.brlindex.php/licitacao/abertas); e (https://www.gov.br/pncp/pt-br),

9. DAS INFRAçÕBS EOUINISTRATIVAS E SANçÕES
9.1,. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9,1.1,. deixar de entregar a documentação exigida par.^ o certame ou não enttegar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Conttatação durante o certâme;
9.1.2. Salvo em decorência de fato superveniente devidamente justificado, não mantivet â proPostâ etn

especial quando:
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apôs a negociação;

9.1.2.2. recusâr-se a enviar o detalhamento da proposta quando exiýel;
9.1.2.3. pedir pata set desclassificado quando encertada a et^pa competitiva;
9.1,.2.4. deixar de apresentâr âmosttâ; ou
9.1,.2.5. apresentar proposta ou amostrâ em desacotdo com as especificações do edital;
9.1,.3. não celebrar o contrato ou não entregaf a documentação exigida pafa a" cofltra;t^ção, quando
convocado denfto do pnzo de validade de sua proposta;
9.1..3.1.recusar-se, sem justificat)va, a assinar o conttato ov a ata de tegistro de pteço, ou a aceitat ou
retstat o insffumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminisftação;
9.1.4. apresentâr declaração ou documerýa,ção falsa exigid^ pat? o certâme ou prestar declaraçáo falsa

durante a licitação
9.1.5. fraudar ahcitaçã,o
9.1.6. comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer fl^tvreza, em especial quando:
9.1.6.1.induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9 .1, .6.2. apresentar amostta falsi{tcada ou detetiotada;
9.1,.7. praucx atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. ptattcat ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 72,846, de 2013.
9 .2. Com fulcto na Lei n" 74.733 , de 2021. , a Administração poder á", gar;a;nlj.da a ptévía defesa, apbcar
aos licitantes e/ou adjudtcatâríos as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
9,2.1. advertência;

i,';i1
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9,2.2. multa;
9.2,3. impedimento de licitat e contratâr; e
9.2.4. declatação de inidonetdade pan licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prôptia autoridade que

aplicou a penalidade.
9,3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1,. 

^ 
n^tuteza e a gravidade da infuaçã"o cometida.

9,3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9,3.3. as citcunstâncias agtavântes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem pma 
^ 

A.dministração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoÀento de ptograma de integridade, confotme normâs e orientações

dos ótgãos cle controle
9.4. ,4. rnulta será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30o/o incidente sobre o valot clo contrato licitado,
recollrida no ptuzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contat da comunicaçã"o oftctal
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.7.7,9.7.2 e 9.7.3, a multa será de 0,5o/o a 75o/o do valor do
contrato licitado.
9.4.2. Paraas infrações previstas nos itens 9.7.4,9.1..5,9.7.6,9.7.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a30o/o

do valor do contrato licitado.
9.5. A.s sanções de advertência, impedimento de licitar e corttra;tar e declaraçã"o de inidoneidade pan
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamerite ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa setâfact;Jtada a defesa do interessado no pfi"zo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7, ,{ sanção de impedimento de hcitar e corLtratat setâ aphcada âo responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.7.2 e 9.1.3, quando não se justificat a imposição
de penalidade mais graÿe, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da r\dministt;ação
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo pnzo máximo de

3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicadâ âo responsável a sançäo de declaração de inidoneidade p^r^ licitar ou
conttatar, em decorrênciadaptâttca das infrações dispostas nos itens 9.1..4,9.1..5,9.1,.6,9,7.7 e 9.1.8, bem
como pelas infrações administativas previstas nos itens 9 .1..7, 9 .7.2 e 9 .7.3 que justifiquem a imposição
de penallidade mais grâve que a sanção de impedimento de hcitat e contratar, crla dunção observatá o

pr^zo pfevisto no art. 156, S5", da Lei n." 1,4.733/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatâtto em assinar o contrâto ov 

^ ^t^ 
de registto de pteço, ou em

aceitat ou retirar o instrurnento equivalente no pr^zo estabelecido pela r\.dministração, descrita no item
9.7.3, caracterizatâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitatá às penalidades e à imediata
perda da gatantta de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos lermos do art.
45, 54" da IN SEGES/ME n." 73, de 2022.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de hcitat e cofitral^r e

de declaração de inidoneidade pare- licitar ou contratar demandarâ a instatraçã"o de ptocesso cle

rcsponsabilizaçã.o a set concluzido pot comissão composta por 2 (dois) ou mais scrvidores estáveis, que
avaltarâ fatos e circunstâncias conhecidos e intimarâ ohcitante ou o adjudtcatáÅo p^r^, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentâr defesa escrita e especificar as provas que
ptetenda produzir.
9.11. Caberâ recurso flo pra;zo de 15 (quinze) dias úteis da apbcaçáo das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão tecorrida, que, se nã"o a reconsidetat no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
pra.zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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9.1,2. Caberâ a apresentação de pedido de teconsidenção da aplscação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar. îo prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no pràzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13, O recurso e o pedido de reconsid eraçäo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão tecortida
até que sobrevenha decisão ftnal da autoridade competente.
9,14. A. aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese aþma, a obrigação de

tepanção integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
1 0.1 . Qualquer pessoa ê patte legítima para inrpugnar este Edital por ireguladdade na aphcaçáo da Lei
n" 74.733, de2027, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes cla data da abertura do
certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio elettônico oficial
rro pràzo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abefiura do certarnc.

10.3. Â impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser rcahzados por forma eletrônica, pelos
segtúntes meios: "em campo próprio do sistema" ef ou"licitacao@itaitinga.ce.gov.bt", preferencialmente
em formato "PDF" e em ótima qualidade de resolução.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certâme.

10.5, A. concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agcnte cle contratação, nos autos do processo de licitação.
10.6. Acolhida a impugnaçäo, setâ definida e publicada nova data patz' ã rcaßzaçã.o do cettame.

*s
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IT. DAS DISPOSIçÕES GERAIS
11.7. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supen'cniente que impeça a rcahzação do
certame na data matcada, a sessão será automaticamente transfetida p^rà o primeito dia íltil subsequente,

11o mesmo horârío anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em conttário, pelo
Agente de Conttatação.
1,1,.3. Todas as refetências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pírblica obsewatão o horário
de Btasília - DF.
1,1,.4. A homologaçã"o do resultado desta licitação nã.o imphcarâ direito à conftatação.
1.1..5. A.s normas disciplinadoras da licitação serão sempre inte¡pretadas em favor da ampbaçäo da

^ 
disputa entre os interessados, desde que não compïometam o interesse da Administraçáo, o princþio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contrúação.
11,.6. Os licitantes assumem todos os custos de pteparação e apresentaçào cle suas propostâs e â
Administra ção náo setá, em nenhum caso, responsár'el po¡ esses custos, independentemente da condução
ou do restiltado do processo licitatório.
11 .7. Na contagem dos pta;zc,s estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluit-se-á o .lia do início e

iircluir-se-á o clo vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administtação.
11.8. O clesatendimento de exigências fotmais não essenciais não importarâ o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princþios da isonomia e do interesse
público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ânexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerâ as deste Edital.
1 1 .10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Conftatações Públicas

@NCP) e endereço eletrônico (rtçs://rvu'w.gov.br/pncp/pt-br); þtçs://municipios-
licitacoes,tce.ce.gov.br/index.php/ltcitacao f abertas); ftttps://www.itaitinga.ce.gov.br/).
11.11,, Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ânexos:
71.11,1, ANEXO I - Termo de Referência
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Apêndice do Anexo I - Projeto Básico
ANEXO II - Minuta de Termo de Conttato
ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO IV-Modelo de Declatação de Contataçäo Futura do Profissional

Itait:unga/CF.,Z7 de maio de 2026.

co Arnaldo tasileito
de Contratação
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11.1,1,.1,,1

1,1.1,1,.2.

1,1,1,1.3.

11.11.4.

^

^

(s5i 3513-2oil4 1iÌ)


